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Novas empresas irão gerar 600
postos de trabalho na cidade

A prefeitura de Cordeirópolis informou
nesta semana que serão geradas em
Cordeirópolis 600 postos de trabalhos
em conseqüência da vinda de novas
empresas para cidade.
De acordo com a prefeitura o, as novas
empresas já iniciaram suas instalações
e algumas delas já iniciaram até o
processo de recrutamento de
funcionários. A princípio, as empresas
que já definiram locais e estão iniciando

a implantação são a Indústria Alimentícia
Yoki, Glaze Tec (ramo cerâmico) e a
Cerâmica Karina.  Esta sendo tambem
articulada a vinda de três  grandes
empresas estrangeiras que
demonstraram interesse em se instalar
em Cordeirópolis.
A prefeitura informou ainda, que os
principais atrativos para vinda das
empresas para cidade estão ligados a
logística -devidos as três grandes

rodovias que passam pela cidade- e o
pacote de incentivos fiscais
disponibilizados no município em 2009.
Ainda de conforme o município, uma
das empresas que já iniciou as obras na
cidade foi a Yoki Alimentos. Localizada
as margens da rodovia Constante
Peruchi, a poucos metros da rodovia
Anhangüera, a empresa já iniciou as
obras para fundação do prédio onde irá
funcionar um centro de distribuição.

Meio ambiente
promove plantio
de sementes
Secretaria Municipal de Meio
Ambiente realizou neste último mês,
o plantio de sementes nativas  com
alunos do 4º e 5º ano de escolas
municipais. O objetivo do projeto foi
reforçar a mudança de comportamento
ecológico. A iniciativa contou com o
apoio do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto.
A Secretaria informou, que a ideia foi
valorizar o novo modo de vida, através
de um processo participativo, onde os
alunos assumem o papel de elemento
central no processo de aprendizagem.
“Eles participam ativamente no
diagnóstico dos problemas ambientais
e buscam soluções, sendo preparados
como agentes transformadores,
através do desenvolvimento de
habilidades e formação de atitudes por
meio de conduta ética, condizente ao
exercício da cidadania”, informou.
Participaram do projeto alunos das
escolas municipais Amália Malheiro
Moreira, Coronel José Levy, Geraldo
Aparecido Rocha, Jorge Fernandes,
Maria Aparecida Pagotto de Moraes
e Maria Nazareth Stocco Lordello.

Cultura promove Feira do Artesanato
A Secretaria de Cultura, Turismo e
Eventos de Cordeirópolis promove no
dia 11 de abril na Praça Central, das
14h as 18h, a feira do artesanato que

irá expor o trabalho de vários artesãos
da cidade. Durante o evento haverá a
apresentação musical do grupo Café
com Chorinho.

Além da Feira de Artesanato será
realizada uma feirinha de livros e
brinquedos usados que serão
arrecadados  por alunos.
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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

Decreto nº 2942 de 19 de março de 2010Decreto nº 2942 de 19 de março de 2010Decreto nº 2942 de 19 de março de 2010Decreto nº 2942 de 19 de março de 2010Decreto nº 2942 de 19 de março de 2010
De-se  nova  redação ao “caput” do artigo 1º, 3º e parágrafo único, do  Decreto  nº  2484, de 27 de junho
de 2007, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - O “caput” dos artigos 1º, 3º e parágrafo único, do Decreto nº 2484, de 27 de junho de 2007,
passam a vigorar com a seguintes redações:

“Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/
MF sob nº.44.660.272/0001-93, com sede na cidade de Cordeirópolis SP, à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Carlos Cezar Tamiazo,
autorizado a outorgar “permissão”, a título precário, através de “Licença”ao Sr. Andre Carlos Gonçalves,
portador do RG nº.27.378.513- 8 e CPF nº 271.551.008-03, residente e domiciliado na cidade de
Cordeirópolis, na Avenida Aristeu Marcicano nº 1456, Jardim Progresso, proprietário do veiculo particular,
marca/modelo GM/CorsaSedan premium, combustível álcool/gasolina, cor predominante prata, Ano/
Fab. 2010 - Ano/Mod 2010, placas EKH 6070, categoria aluguel, para a prestação de serviços de táxi e
utilização de vaga existente na Praça Santo Olivato (Jardim Bela Vista), em Cordeirópolis SP, criada pelo
Decreto Municipal nº 2721, de 27 de abril de 2009.

Art. 3º - A presente permissão vigorará por de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do Termo de Permissão, podendo ser prorrogado automaticamente por iguais e sucessivos períodos até
perfazer o limite máximo de 5 (cinco) anos, desde que não haja manifestação contrária das partes 30
(trinta) dias antes do prazo de vencimento.

Parágrafo Único – Durante a vigência de que trata o presente artigo, o prestador de serviços em
questão, deverá apresentar anualmente a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos;
os documentos devidamente atualizados concernentes ao disposto  nos itens I, II, III, VI, VII, VIII,
IX e X, do § 3º, art. 4º do Decreto nº. 2721, de 27.04.2009, bem como do pagamento de todos os
emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venham incidir sobre a presente
permissão concedida”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion””, em 19 de março de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 2943 de 19 de março de 2010Decreto nº 2943 de 19 de março de 2010Decreto nº 2943 de 19 de março de 2010Decreto nº 2943 de 19 de março de 2010Decreto nº 2943 de 19 de março de 2010
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar especial, autorizada pela Lei nº 2647, de 19 de março de
2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis, e o disposto nos termos da Lei Complementar nº 2647, de 19 de março de 2010.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Complementar nº 2647, de 19.03.2010, um crédito suplementar especial,
no valor de R$ 208.725,04 (duzentos e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e quatro centavos),
conforme programação abaixo:

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I. Anulação parcial das seguintes dotações (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), no valor de R$
208.725,04 (duzentos e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), conforme programação
abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antônio Thirion”, em 19 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2944 de 19 de março de 2010Decreto nº 2944 de 19 de março de 2010Decreto nº 2944 de 19 de março de 2010Decreto nº 2944 de 19 de março de 2010Decreto nº 2944 de 19 de março de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis.

D e c r e t a

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 325.488,00 (trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito
reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 325.488,00
(trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais) conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 19 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2945 de 19 de março de 2010Decreto nº 2945 de 19 de março de 2010Decreto nº 2945 de 19 de março de 2010Decreto nº 2945 de 19 de março de 2010Decreto nº 2945 de 19 de março de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 545.800,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais), a fim de
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 545.800,00
(quinhentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais), conforme programação abaixo

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 19 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2946 de 19 de março de 2010Decreto nº 2946 de 19 de março de 2010Decreto nº 2946 de 19 de março de 2010Decreto nº 2946 de 19 de março de 2010Decreto nº 2946 de 19 de março de 2010
Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis, e o disposto nos termos da Lei Municipal nº 2559, de 13 de novembro de 2008; e

Considerando – que a Constituição do Brasil, em seu art. 167, VI, veda tão somente a transposição ou
o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa movimentação
for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria de programação para outra;

Considerando – em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma
categoria na programação independem de autorização legislativa.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 52.971,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e um
reais), estabelecido pela Lei nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, conforme programação abaixo:

Art. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de:

I – Anulação parcial das dotações no valor de R$ 52.971,00 (cinquenta e dois mil e novecentos
e setenta e um reais), conforme programação abaixo:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 19 de março de
2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2948 de 19 de março de 2010Decreto nº 2948 de 19 de março de 2010Decreto nº 2948 de 19 de março de 2010Decreto nº 2948 de 19 de março de 2010Decreto nº 2948 de 19 de março de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de



Sábado, 10 de abril de 2010

4

Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - Anulação parcial das dotações (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 39.000,00
(trinta e nove mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 19 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2949 de 19 de março de 2010Decreto nº 2949 de 19 de março de 2010Decreto nº 2949 de 19 de março de 2010Decreto nº 2949 de 19 de março de 2010Decreto nº 2949 de 19 de março de 2010
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inc. XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto no “orçamento corrente” da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2638, de 03 de dezembro de 2009, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - Anulação parcial da dotação (art. 53, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 19 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 2950 de30 de março de 2010Decreto nº 2950 de30 de março de 2010Decreto nº 2950 de30 de março de 2010Decreto nº 2950 de30 de março de 2010Decreto nº 2950 de30 de março de 2010
Dispõe sobre autorização de recebimento de área para abertura de via pública em condições especiais e da
disposições correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando - o  disposto no Processo Administrativo nº 02810/09, de 02.10.2009 e 0696/2010, de
1º.03.2010.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, através da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, com fundamento na Lei Municipal nº 1156/81, autorizado a receber área, com as seguintes
medidas e confrontações:

I – “Faixa de terras com início no vértice 12 no encontro do alinhamento da Avenida da Saudade
com o prédio da Avenida da Saudade nº 288 de propriedade do Núcleo Assistencial Alvorada Cristã, do
vértice 12 segue pelo alinhamento predial da Avenida da Saudade até o vértice 12a segue no azimute de
110º00’03”, na extensão de 23,05 m; Do vértice 12a segue em curva até o vértice 24 na extensão de
14,380 m (R=9,00 m AC: 91º31’23”); Do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de 198º28’40”,
na extensão de 40,310 m; Do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de 198º32’18”, na extensão
de 59,040 m; Do vértice 26 segue em curva até o vértice 27 na extensão de 19,32 m (R=14,50 m AC:
76º21’31”); Do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute de 122º10’48”, na extensão de 267,690 m;
Do vértice 28 segue até o vértice 29 no azimute de 212º16’12”, na extensão de 173,390 m; Do vértice
29 segue em curva até o vértice 30 na extensão de 14,15 m (R=9,00 m AC: 90º03’34”); Do vértice 30
segue até o vértice 31 no azimute de 122º12’39”, na extensão de 167,620 m, confrontando do vértice
12a ao 31 com a Área B (Remanescente); do vértice 31 segue até o vértice 1 no azimute de 205º02’16”,
na extensão de 15,120 m, confrontando com a Rua José Baptistela do Loteamento Industrial Pedro
Boldrini; do vértice 1 segue pelo alinhamento da faixa de domínio da Rodovia Estadual Washington Luis
(SP-310) no sentido capital-interior até o vértice 32 (distante 25,00 m do eixo da pista) no azimute de
302º12’39”, na extensão de 192,540 m; do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute de 32º16’13”,
na extensão de 174,380 m; Do vértice 33 segue em curva até o vértice 34 na extensão de 14,15 m
(R=9,00 m AC: 90º05’25”); do vértice 34 segue até o vértice 35 no azimute de 302º10’48”, na extensão
de 252,720 m; Do vértice 35 segue em curva até o vértice 36 na extensão de 17,22 m (R=11,50 m AC:
05º 46’33”);   Do  vértice  36  segue  até  o  vértice  20  no azimute de 216º24’15”, na extensão de 14,340
m; Do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de 303º30’22”, na extensão de 14,110 m; Do vértice
21 segue até o vértice 22 no azimute de 36º02’19”, na extensão de 53,690 m; Do vértice 22 segue até o
vértice 23 no azimute de 109º08’48”, na extensão de 1,800 m; Do vértice 23 segue até o vértice 24 no
azimute de 18º32’19”, na extensão de 51,290 m; Finalmente do vértice 24 segue até o vértice 12, (início
da descrição), no azimute de 18º28’40”, na extensão de 49,91 m, confrontando do vértice 32 ao 12 com
a Área A (Remanescente), fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 11.587,214
m² e um perímetro de 1.615,842 m”.

§ 1º – A área acima foi avaliada em R$ 347.616,42 (trezentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dezesseis
reais e quarenta e dois centavos), conforme laudo da Comissão Permanente de Avaliação.

§ 2º – A área descrita no inciso I será incorporada a classe de bens públicos de uso comum do povo, sendo
destinada à abertura de via pública.

Art. 2° – Para garantia da execução das obras de infra-estrutura nos termos do art. 70, VII, “a” da Lei
1156/81, o empreendedor oferecerá como garantia de caução, área com as seguintes medidas e confrontações:

I- “Terreno sem benfeitorias, com frente para a Rua (doada), tem inicio no vértice 46 no
alinhamento predial da referida rua na divisa, do vértice 46 segue pelo alinhamento predial da Rua doada
até o vértice 34 no azimute 122°10’48", na extensão de 59,09 m; do vértice 33 em curva na extensão de
14,15 m (R=9,00 m AC: 90°05’25"); do vértice 33 segue até o vértice 32 no azimute de 212º16’13", na
extensão de 174,380 m, confrontando do vértice 46 ao 32 com a Rua doada, do vértice 32 segue pelo
alinhamento da faixa de domínio da Rodovia Estadual Washington Luis (SP-310) até o vértice 45 no
azimute de 302°12’39", na extensão de 71,42 m; finalmente do vértice 45 segue até o vértice 46, (inicio
da descrição), no azimute de 33°18’17", na extensão de 183,39 m, fechando assim o polígono acima
descrito, encerrando área de 12.774,888 m² e um perímetro de 502,429 m, conforme avaliação feita pela
Comissão Permanente de Avaliação e que será liberada de acordo com parecer exarado pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Habitação  e Secretaria Municipal Negócios Jurídicos da Municipalidade, na
forma da Lei nº. 1156/81".

Art. 3º - A escritura de hipoteca, outorgada na forma do “caput” do artigo 2º deste Decreto, só poderá ser
liberada após a concretização dos serviços e obras de infra-estrutura, que forem aceitos pela Municipalidade
ou ELEKTRO, conforme o caso, através de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, com pareceres
dos Secretario Municipal de Planejamento e Habitação e Secretario Municipal Negócios Jurídicos da
Municipalidade.

Art. 4º – A caução somente será liberada após avaliação técnica atestando o cumprimento de todas as
obras de infraestrutura, mediante decisão fundamentada e Decreto do Executivo.

Art. 5º – O empreendedor arcará com todas as despesas para lavratura das escrituras públicas e respectivo
registro.

Art. 6º – As despesas para execução deste Decreto estão previstas no orçamento e serão suplementadas,
se necessário.
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Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº. 2953 de 30 de março de 2010Decreto nº. 2953 de 30 de março de 2010Decreto nº. 2953 de 30 de março de 2010Decreto nº. 2953 de 30 de março de 2010Decreto nº. 2953 de 30 de março de 2010
Dispõe sobre desligamento, a pedido, do Secretario Municipal de Educação da Municipalidade, da nomeação
como membro de Conselhos e Comissões, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica a contar de 02 de abril de 2010, o Sr José Adinan Ortolan, Secretario Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, desligado, a pedido, da nomeação como membro do Conselho
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural - CONPREPACC; Conselho Municipal da Educação -
CME; e, da Comissão Executora do Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e da Comissão Municipal
de Biblioteca.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 30 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7648-A de 22 detaria nº 7648-A de 22 detaria nº 7648-A de 22 detaria nº 7648-A de 22 detaria nº 7648-A de 22 de
março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010

Dispõe sobre remoção de servidora no Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Municipalidade,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando o contido nos artigos 29 e 30 da
Lei Complementar de n° 141, de 30 de abril de
2009; e,

Considerando a possibilidade de remoção em
emprego público, conforme previsto no caput da
Lei nº 141/2009, por ato do Chefe do Executivo, e
desde que respeitada à lotação de cada Secretaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1° - Fica a contar de 24 de março de 2010, a
servidora Sra. Ana Paula Betti, lotada no emprego
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
ADI - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação, removida para
o Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Promoção Social da
Municipalidade, para exercer as funções do emprego
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
ADI - Ref. 04 (ch 40), tudo de conformidade com

a Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
22 de março de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion”, em 22 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7654 de 30 detaria nº 7654 de 30 detaria nº 7654 de 30 detaria nº 7654 de 30 detaria nº 7654 de 30 de
março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010

Dá nova redação ao artigo  1º da Portaria nº7651,
de  30  de março de 2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere os incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei

Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando  o disposto no Memorando
expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o
qual passa a fazer parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 7651, de 30 de
março de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1° - Fica convalidada a contar de 23
de março de 2010, a remoção da servidora Sra.
Cintia Milene Spolaôr, lotada no emprego público
de Escrituraria - Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Saúde, removida para o Quadro de Pessoal Celetista
Permanente do Gabinete do Prefeito da
Municipalidade, para exercer as funções do emprego
público de Escrituraria - Ref. 05 (ch-40), tudo de
conformidade com a Lei Complementar nº 141, de
30 de abril de 2009.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis, aos
30 de março, de 2009, 112 do Distrito e 63 do
Municipio.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal da Administração.
Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 30 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7655 de 30 detaria nº 7655 de 30 detaria nº 7655 de 30 detaria nº 7655 de 30 detaria nº 7655 de 30 de
março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010

Dá nova redação ao artigo  1º da Portaria nº 7643,
de  19  de março de 2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere os incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando  o disposto no Memorando
expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o
qual passa a fazer parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 7643, de 19 de
março de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1° - Fica convalidada a contar de 18
de março de 2010, a remoção do servidor Sr. John
Michael dos Santos, lotado no emprego público de
Escriturário - Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos, removido para o Quadro de
Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Administração da Municipalidade,
para exercer as funções do emprego público de
Escriturário - Ref. 05 (ch-40), tudo de
conformidade com a Lei Complementar nº 141, de
30 de abril de 2009.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis, aos
30 de março, de 2009, 112 do Distrito e 63 do
Municipio.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal da Administração.
Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 30 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7656 de 30 detaria nº 7656 de 30 detaria nº 7656 de 30 detaria nº 7656 de 30 detaria nº 7656 de 30 de
março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010março de 2010

Dá nova redação ao artigo  1º da Portaria nº 7650,
de  30  de março de 2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere os incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no Memorando
expedido pela Seção Pessoal da Municipalidade, o
qual passa a fazer parte integrante desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 7650, de 30 de
março de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1° - Fica convalidada a contar de 18
de março de 2010, a remoção da servidora Sra. Ana
Maria Bacocina, lotada no emprego público de
Escrituraria - Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Administração, removida para o Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos da Municipalidade, para exercer
as funções do emprego público de Escrituraria -
Ref. 05 (ch-40), tudo de conformidade com a Lei
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis, aos
30 de março, de 2009, 112 do Distrito e 63 do
Municipio.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal da Administração.
Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 30 de março de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 7657 de 1º detaria nº 7657 de 1º detaria nº 7657 de 1º detaria nº 7657 de 1º detaria nº 7657 de 1º de
abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010

Dispõe sobre o desligamento, a pedido, do Secretario
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que lhe
confere os incisos VIII e XIX, do art. 81, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica o Sr. José Adinan Ortolan, portador
do RG nº 18.129.976, a contar de 02 de abril de
2010, desligado, a pedido, das funções de Secretario
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº. 7110,
de 06 de janeiro de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de abril de 2010, 111 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion”, em 1º de abril de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7658 de 1º detaria nº 7658 de 1º detaria nº 7658 de 1º detaria nº 7658 de 1º detaria nº 7658 de 1º de
abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010

Dispõe sobre a substituição de Chefe da Tesouraria
– Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município
de Cordeirópolis, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere os incisos VIII e XIX, do art. 81 da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis; e,

Considerando  o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
– Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, o qual passa fazer parte integrante
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica designado para exercer e responder
pelo Cargo de Chefe da Tesouraria, o servidor Sr.
Sandro Henrique Botion - Oficial Administrativo,
no período de 21 de abril a 30 de abril de 2010 - 10
(dez) dias, em substituição por motivo de férias do
servidor Sr. Carlos Eduardo Zaros - Chefe da
Tesouraria, ambos lotados na Secretaria Municipal
de Finanças e Orçamento, com percepção de
remuneração correspondente ao do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
1º de abril de 2010, 112 do Distrito e 63 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
– Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion”, em 1º de abril de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7659 de 1º de ataria nº 7659 de 1º de ataria nº 7659 de 1º de ataria nº 7659 de 1º de ataria nº 7659 de 1º de abril de 2010bril de 2010bril de 2010bril de 2010bril de 2010
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, constituição de comissão, conforme
específica e dá outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, Art. 81, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando - o disposto na Comunicação Interna enviada pelo Sr. Secretario Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços Públicos, que apos tomar ciência de fatos que envolvem o empregado público
L.F.P.A., requereu a Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares, providencias cabíveis
ao caso.

Considerando - que pela análise dos documentos e fatos apresentados, verificou-se que o funcionário
indicado, possivelmente não estava presente em seus locais de trabalho em horário normal de expediente,
deverá ser instaurado processo administrativo disciplinar, para apurar possível irregularidade cometida.

Considerando – que é dever exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2°, I, ser leal às
instituições a que servir, Art. 2°,II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2°, III, cumprir as
ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2°, IV, manter conduta compatível com a
moralidade administrativa, Art. 2°, IX, , ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2°, X, tratar com urbanidade
as pessoas Art. 2°, XI;  todos previstos no Decreto nº 2516/07.

Considerando – que é proibido, ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do
chefe imediato, Art. 3°, I; opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou
execução de serviço, Art. 3°, IV; todos previstos no Decreto nº 2516/07 e Lei 141/09.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no decreto nº 2516/07 e Lei

141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.
Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do Lei
Complementar Municipal nº 141/2009 e Decreto n°. 2516/2007, com posterior alteração, que trata do
regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Carlos Eduardo
Zaros;   Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário; e, Maria Vane Tonelotti Giardini, sob a Presidência do
primeiro, todos sem prejuízos de suas funções, para constituírem a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, referente ao Proc. N° 0906/10, como secretário para este processo administrativo fica
designado Luiz Fernando do Nascimento, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Art. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2010, 111 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Luiz Fernando do Nascimento
Diretor de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 1º de abril de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº.taria nº.taria nº.taria nº.taria nº. 7661 de 1º de 7661 de 1º de 7661 de 1º de 7661 de 1º de 7661 de 1º de
abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010abril de 2010

Dispõe sobre desligamento, a pedido, do Secretario
Municipal de Educação da Municipalidade, da
nomeação como de membro de Comissão,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que lhe
confere o inciso XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 02 de abril de 2010, o Sr
José Adinan Ortolan, Secretario Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
desligado, a pedido, da nomeação como membro
da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de abril de 2010, 112 do Distrito e 63 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio
Thirion”, em 1º de abril de 2010.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Pregão Presencial 05/2010Pregão Presencial 05/2010Pregão Presencial 05/2010Pregão Presencial 05/2010Pregão Presencial 05/2010
(Alteração do Edital)

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP
torna público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 05/2010, para aquisição de gêneros
alimentícios para a merenda escolar, conforme
especificações contidas em edital completo. A
abertura do pregão será dia 28/04/2010 às 9:00
horas. O edital completo poderá ser retirado no
endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00
horas, sendo necessária a retirada no local. Não
serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis/SP, 09 de abril de 2010. João Paulo
Fassis – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital n° 004/2010 – Tomada de Preços
Objeto – Execução de obras e serviços de engenharia
para ampliação do Hospital e Maternidade de
Cordeirópolis, localizado na Avenida Presidente
Vargas, 314, centro, nesta urbe.
Encerramento: 30/04/2010 às 9:00 hs.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao
Departamento de Suprimentos, sito à Praça
Francisco Orlando Stocco, 35, de segunda à sexta-
feira das 12:00 às 17:00 hs, onde se acha à
disposição o Edital completo e seus elementos
constitutivos, mediante recolhimento da taxa de
R$100,00 (cem reais).

Cordeirópolis, 09 de abril de 2010.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jerson Adilson Rivabem
Diretor Departamento Suprimentos.

Pregão Presencial 08/2010Pregão Presencial 08/2010Pregão Presencial 08/2010Pregão Presencial 08/2010Pregão Presencial 08/2010
Registro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de PreçosRegistro de Preços

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP torna
público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 08/2010 - Registro de Preços, para
aquisição de cestas básicas, mediante fornecimento
parcelado e a pedido, conforme especificações
contidas em edital completo. A abertura do pregão
será dia 03/05/2010 às 9:00 horas. O edital completo
poderá ser retirado no endereço supracitado, no
horário das 12:00 às 17:00 horas, sendo necessária
a retirada no local. Não serão enviados editais pelo
correio ou por e-mail. Cordeirópolis/SP, 09 de abril
de 2010. Edvaldo José Vitório – Pregoeiro

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital n° 005/2010 – Tomada de Preços
Objeto – Execução de obras e serviços de engenharia
para reforma de área de lazer do Estádio Municipal
Dr. Huberto Levy, localizado na Rua Toledo Barros,
centro, nesta urbe.
Encerramento: 05/05/2010 às 9:00 hs.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao
Departamento de Suprimentos, sito à Praça
Francisco Orlando Stocco, 35, de segunda à sexta-
feira das 12:00 às 17:00 hs, onde se acha à
disposição o Edital completo e seus elementos
constitutivos, mediante recolhimento da taxa de
R$100,00 (cem reais).

Cordeirópolis, 09 de abril de 2010.
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jerson Adilson Rivabem
Diretor Departamento Suprimentos.
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Pregão Presencial 07/2010Pregão Presencial 07/2010Pregão Presencial 07/2010Pregão Presencial 07/2010Pregão Presencial 07/2010

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP torna
público que, no dia e hora especificados, nas
dependências do Paço Municipal, à Praça Francisco
Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis/SP,
realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão
Presencial 07/2010, para aquisição de medicamentos,
conforme especificações contidas em edital
completo. A sessão pública de credenciamento e
abertura do envelope nº 01 (proposta) será dia 26/
04/2010 às 9:00 horas. O edital completo poderá
ser retirado no endereço supracitado, no horário das
12:00 às 17:00 horas, sendo necessária a retirada no
local. Não serão enviados editais pelo correio ou
por e-mail. Cordeirópolis/SP, 09 de abril de 2010.
João Paulo Fassis – Pregoeiro.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEINEXIGIBILIDO DEINEXIGIBILIDO DEINEXIGIBILIDO DEINEXIGIBILIDO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOOOOO

Fundamentação legal: - art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de profissional do setor artístico com atuação consagrada no âmbito nacional, para ministrar
aulas ao Grupo de Teatro “Pingo d´água”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada: Nicola Roberto Vignati
Valor Global: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Autorização: Nivaldo Menezes - Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 08 de abril de 2010.

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

Renato Marcelo Mascarin, na qualidade de
Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis – Estado. SP, no uso de suas
atribuições legais, através deste da publicidade dos

ATOS OFICIAIS DO

HMC

fatos, a saber:-

Portaria 586/10 - A contar de 01 de abril de
2010 fica admitido o Sr. Emerson José Monteiro
para exercer a função de Técnico em Radiologia,
do Quadro de Pessoal desta Autarquia, conforme
especifica

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis,
01 de abril de 2010.

Renato Marcelo Mascarin
Presidente-Executivo



Sábado, 10 de abril de 2010

  ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1992

Os jovens que nasceram no ano de 1992 devem comparecer a junta de serviço militar
para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de abril/2010), ficam
sujeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitada a  junta de serviço militar,  loca-
lizada à praça Francisco Orlando Stocco,nº35,Centro (Prefeitura Municipal).

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
FABIANO JERONIMO PEREIRA
LINEKER SANTOS SILVA
LUCAS CARDOSO
WILLIAN ALVES DE SOUSA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATOS OFICIAIS DO PODER

Legislativo

Decreto Legislativo nº 1, de 7 de abril de 2010Decreto Legislativo nº 1, de 7 de abril de 2010Decreto Legislativo nº 1, de 7 de abril de 2010Decreto Legislativo nº 1, de 7 de abril de 2010Decreto Legislativo nº 1, de 7 de abril de 2010
Concede a “Medalha João Pacífico” aos vereadores da  10ª Legislatura e constituintes 1989-1990.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedida a Medalha “João Pacífico” e o “Diploma de Gratidão” aos senhores:
I – Dr. José Valter Mascarin;
II – José Jorente;
III – Carlos Aparecido Barbosa;
IV – Geraldo Peruchi;
V – Haroldo de Jesus Menezes;
VI – Irio Alves;
VII – Isael José Felippe;
VIII – Ivair Cabrine;
IX – Prof. Milton Antonio Vitte;
X – Paschoal Florivaldo Zaros.

Art. 2º. É concedida “post mortem” a Medalha “João Pacífico”e o “Diploma de Gratidão” aos senhores:
I – Antonio Carlos Pio Soares;
II – José Fortunato Priminini;
III – Prof. José Osmar Mometti.

Art. 3º. As honrarias mencionadas nos artigos anteriores serão entregues em sessão solene a ser convocada.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de abril de 2010.
 

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira
Presidente

Publicado no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 7 de abril de 2010.

O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.
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VVVVVaaaaagggggasasasasas

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para
Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.
Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de
Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: https://201.91.0.20/bde .

Calibrador de Pneus (Caminhões);
Eletricista (Cerâmica);
Encarregado de Manutenção (Cerâmica);
Eletricista de Autos (Caminhões)
Mecânico Eletro-Eletrônico e Mecatronica.

Estamos cadastrando currículos para futuras vagas:

Eletricista (cerâmica);
Mecânico de Manutenção (cerâmica);
Mecânico de Prensa (cerâmica).

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis

Balcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de EmprBalcão de Empreeeeegggggososososos


